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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JURU – IPSEJ 

“Escrevendo uma nova história, garantindo o seu futuro’’ 

 

 
P O R T A R I A  N º 0 0 6 / 2 0 2 2  

 
A PRESIDENTA DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JURU 

(IPSEJ), no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com a Lei Municipal nº 576/2016, de 24 

de outubro de 2016 (que dispõe sobre a 

alteração da Lei nº 403/2007), e trata da 

reestruturação do Instituto de Previdência. 

 

RESOLVE: 
 
ART. 1º RETIFICAR A PORTARIA 

Nº 012/2021, PUBLICADO EM 24 DE MAIO 2021. 

ART. 2º CONCEDER 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO PARA PROFESSOR, A SERVIDORA 

MARLENE XAVIER PACHECO, PORTADORA DO CPF N° 

586.112.234-20, MATRICULA Nº/ CÓD. SERVIDOR: 

120, PROFESSORA COM LIC.PLENA E ESPECALIZAÇÃO, 

LOTADA NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 

DESTE MUNICÍPIO DE JURU - PB, ESTADO DA 

PARAÍBA, CONFORME O QUE DISPÕE O ART. 6º, 

INCISOS I, II, III, IV DA EC 41/03, C/C O §5º 

DO ART. 40 DA CF/88 E ART. 30, § 1º DA LEI 

MUNICIPAL Nº 403/07, DE 30 DE MARÇO DE 2007. 

ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRA 

EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO 

SEUS EFEITOS A DATA DE 01 DE MAIO DE 2021, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

 

 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Juru/PB, 21 de Março de 2022. 

 

 

Priscila Alves de Lima 

Presidenta do IPSEJ 

H O M O L O G A Ç Ã O   
 
A PRESIDENTA DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JURU 

(IPSEJ), no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com a Lei Municipal nº 576/2016, de 24 

de outubro de 2016 (que dispõe sobre a 

alteração da Lei nº 403/2007), e trata da 

reestruturação do Instituto de Previdência. 

p 

RESOLVE: 
 

RATIFICAR e HOMOLOGAR o objeto da licitação, 

modalidade INEXIGIBILIDADE nº IN00001/2022: A 

presente INEXIGIBILIDADE do tipo menor preço 

tem por objeto a contratação de empresa da 

Empresa de Tecnologia e Informações da 

Previdência – DATAPREV, tendo por objeto a 

prestação de serviço SaaS (Software as a 

Service) para operacionalização da compensação 

financeira entre o Regime Geral de Previdência 

Social e os Regimes Próprios de Previdência 

Social dos servidores públicos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

e entre os regimes próprios, para o exercício 

financeiro de 2022. Com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, a: 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 

PREVIDÊNCIA – DATAPREV 

CNPJ: 42.422.253/0001-01 

Item(s): 1 

Prazo de execução: 12 meses 

Valor: R$ 1.800,00  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 

CONTRATO 

Modalidade INEXIGIBILIDADE nº IN00001/2022: A 

presente INEXIGIBILIDADE do tipo menor preço 

tem por objeto a contratação de empresa da 

Empresa de Tecnologia e Informações da 

Previdência – DATAPREV, tendo por objeto a 

prestação de serviço SaaS (Software as a 

Service) para operacionalização da compensação 

financeira entre o Regime Geral de Previdência 

Social e os Regimes Próprios de Previdência 

Social dos servidores públicos da União, dos 
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Estados do Distrito Federal e dos Municípios, e 

entre os regimes próprios, para o exercício 

financeiro de 2022; Dotação. IPSEJ – INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

JURU PB 02.010 Instituto de Previdência dos 

Servidores Municipais de Juru – IPSEJ 

28 272 0002 0001 Manuntençãod as Atividades do 

IPSEJ 

000022 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica – Contrato 003/2022 – 

11/01/2022 

 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA 

PREVIDÊNCIA – DATAPREV 

CNPJ: 42.422.253/0001-01 

Item(s): 1  

Prazo de execução: 12 meses 

Valor: R$ 1.800,00 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Juru/PB, 21 de Março de 2022. 

 

 

Priscila Alves de Lima 

Presidenta do IPSEJ 

 

 
 
 

 
 


